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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  90/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  41/2023 

PRAZO: de 31 de maio de 2023 a 30 de novembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 709 - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  17.094.535/0001-71, neste ato 

representada pela Sra. Jessica Tozi Giaretta, portadora do CPF sob o n 2  082.946.209-04 e RG 

n 2  9.967.069-0, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3232-1445 / 

j.t.giaretta@outlook.com ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 

41/2023, do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8,666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEDRAS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
31 de maio de 2023 a 30 de novembro de 2023, 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 06 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando c 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante, 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS: 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLAUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24—Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	 1 DESPESA 	

1 
1 

DESD. 	1 NATUREZA 
PRINC. 

Serviços de Administração Geral 1 	 1 1 
00 03/01 000 2.006 1 	49 2515 	1 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 1 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção e Modernização do 

00 03/02 000 2.010 Corpo de Bombeiros 90 2529 3.3.90.30.24 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG1 
DESPESA 

O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

166 2520 3.3.90.30.24 
05.001. 12.361.0013.2.012  

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

168 2531 3.3.90.30.24 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

169 2757 3.3.90.30.24 
05 .001. 12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

257 2709 3.3.90.30.24 
05 .001. 12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

258 2517 3.3.90.30.24 
05.001.12.365.0012.2.011  

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A 
1 

DESCRIÇÃO 	 1 
1 DESPESA  1 DESD. 	1 NATUREZA 

PRINC. 	1 

Manutenção das Atividades Culturais 	1 
00 05/02 000 2.018 306 2521 3.3.90.30.24 

05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

1 	 1 
UG O/U 	FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 1 NATUREZA 

1 PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.019 
Manutenção das Atividades Esportivas 	

326 	2523 	3.3.90.30.24 
05.003.27.812.0018.2.019 
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.9030 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 000 2.027 655 25358 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

656 2539 3.3.90,30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

657 2540 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 4940 2.027 658 2487 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

Unidade de Pronto Atendimento 
02 06/01 000 2.062 848 2545 3.3.90.30.24 

06.001. 10.302 .0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

849 2546 3.3.90.30.24 
06.001.10.302.0019.2.062  

Manutenção das Atividades de 

02 06/01 494 2.087 MAC — Ambulatorial e Hospitalar 900 2773 3.3.90.30.24 

06.001.10.302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

1 DESPESA 
UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Manutenção da Unidade de 

00 07/01 000 2.048 Agricultura 416 2560 3.3.90.30.24 

1 07.001.20.606.0024.2.048 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 1 
DESPESA 

 
1 
1 	DESD. NATUREZA 

1 PRINC. 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

1 454 2525 3.3.90.30.24 
08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 	08/02 	000 	2.057 	 Malha Viária 	 507 	2571 	3.3.90.39.21 

08.001.26.782. 003 2.2 .057 
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Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 505 2778 3.3.90.30.24 
08.001.26782,0032.2.057 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 
00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 539 2563 33.90.30.24 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1132 2552 3.3.90.30.24 

10.001.08.244.0023.2.116 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 934 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1133 2554 3.3.90.30.24 

10.001.08.244.0023.2.116 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 6.072 PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 1087 2556 3.3.90.30.24 

10.001.08.243.0034.6.072 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 
00 10/02 000 2.036 Assistência Social 573 2558 3.3.90.30.24 

10.002.08.244.0023.2.036 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem e 

04 10/03 000 6.044 ao Adolescente - FMIA 979 2784 3.3.90.30.24 

10.003.08.243 . 002 2.6.044  
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ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

1 
UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 	1 

Preservação Ambiental 
00 	11/01 	000 	2.043 	 591 	2565 	3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8,666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos 
registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
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rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10,520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n9 41/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 30 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
Asssadodeformadigital pos 
ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:90731 109991 
Dados: 2023.053009:5303 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

T 	
Assinado de forma digital por 

essIca ozi 	JésscaToziGiaretta 

Ç 	 Dados: 2023.05.30 16:59:52 
Li 	1.0. 	 -0300 

Jessica Tozi Giaretta 

J. T. Giaretta - Materiais de Construção 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  41/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1,1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de pedras, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 	 .- 

DESCRIÇAO 
- 

UNITÁ RIO 
TOTAL 

PMCV 
R$ 

ESTIMADO 

R$  
PEDRA BRITA GRADUADA, COMPOSTA POR: 

MISTURA EM USINA DE PRODUTOS DE 

BRITAGEM, APRESENTANDO 
1 200,00 M 3  976 GRANULOMETRIA CONTÍNUA, CUJA 1 	90,00 18.000,00 

ESTABILIZACAO É OBTIDA PELA ACAO 

MECANICA DO EQUIPAMENTO DE 

COM PACTACAO.  

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO 

4 4 80,00 M 3  977 
MAXIMO DE 9,5 MM, MODULO DE FINURA 

75,70 6.056,00 
DE 5,39 E ABRASAO LOS ANGELES DE 46%  

DE DESGASTE  

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 

4,8 MM, MODULO DE FINURA DE 2,55 E 

ABRASAO LOS ANGELES DE 48% DE 

DESGASTE. USADO NA CONSTRUCAO CIVIL: 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMO 

5 5 M 3  3123 
MATERIAL PARA SUB-BASE, CALCAMENTO 

200,00 
DE PISO PRE-MOLDADOS E PARALELOS, 

87,00 17.400,00 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - 

USINA DE ASFALTO: FABRICACAO DE MASSA 

ASFALTICA PARA RECAPEAMENTO DE 

ESTRADAS, AVENIDAS E ESTABILIZADOR DO 

SOLO  

VALOR TOTAL ESTIMADO 41.456,00 

(quarenta e um mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais) 
(*Requisição de Necessidades n 9  27412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição do objeto deste, justifica-se para atender as necessidades de 

Construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 
construções e espaços públicos, como: quadras esportivas, escolas, creches, unidades de 

saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, parques e demais edificações e 

espaços públicos do Município. 
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2.2. A realização de novo processo para aquisição dos referidos itens se faz necessário tendo 

em vista que não existe mais saldo no processo anterior. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado na necessidade para atendimento de demandas 

programadas bem como para atender demandas não programadas, mas que necessitam de 

pronto atendimento, 

3.2. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 87.487,60 (Oitenta e sete mil e 
quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), conforme planilha de médias em 
anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado 
conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

ao praticado no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 
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6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

deste processo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação 

formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas 
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prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para 

armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado 

por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a 

fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do (s) produto (s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o lO  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, de 31 de maio de 2023 a 30 de novembro 
de 2023. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao (s) fiscal (is) da ata de registro de preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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15,4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7,480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.91. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, Decreto n 2  7.505. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 
7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula nQ 15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, 

comércio e Turismo 

Gestor 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 
Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Vinícius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 
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Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e 

Fazenda Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 17 de 17 



B2 

( Ss 
PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 f 4' 	Edição no  8401 

Ot de junho de 2023 dlanlodoaudoeste.com.br 	 )toi Vpjà'. 

MUNcpO DE MAROJS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PREsTAÇÃO DE SERVIÇOS 6 352023- 05°. ORPENRA DE UCOTAÇAO 15° 
252023. MIDIIC1PO 0€ MADO0PD E A PÇ1C*'C.°IENTE Sov,s A&, os tio Bagos -ME. é-seda ooCBPJdaF 

VI 	13.050.64u6®11 -21. m.alçdo 	,aOadI VI 	306856Ã-:8. 	tre~ 	daoaede.d. 	sordssnvd. 
CCATRA100& DO OBJETO: é a soorstoçia o, investi go's D.raçOv 20 ..00ças da sesdarçdo da ad. O. 
irf.ç1aãcu OÃO1RV Rues' 205ad. ssb1. 3450300 taro: 

ui 
1 

To-1 
Leu 

-a-- 

sO..50.mst 

leus 

pus PRAZOS EA1G0iA O piso Os ...asgk dasda REO O, 52 (oos.) esse,.  Coniler do aténei do 
cairei O puoOsoiéno. 181110 P5500, .aOmOuREu060d, 30 é-nA) dM5. A&ago00000o*Mopod.O.. 
,ombMEeeR. 5,0 plonog.ds nos tOrres da sApo 67 da A VI 866503. CONDIÇÕES TE PAGAMENTO O 
p.go'rsela w5 aNtado lr.rsaées,o. .60 9^ ME (Md. 0800 re4s .90s s .osroçs 1016 do 0~ GAS 
DCtAÇÓ(5 ORÇAMEOTAJ1IAS 11.30 - Ds.do da Viçios S.oago. Lésvas - 11.02 - DNséo da 
Srmçus Lkbs'es - 13.453.00' 71034 - IAeu*lç$o dos Seroaço. (BAse. - 33.00.35 - DIeos Dareiços da 

- Pessoa »do - Foros (000). Desposa 1161. DA PRESTAÇÃO DE SERAIÇOSE DSSOBONGAÇÕES 
DA FOJT3.PA COVITRATADS A m*.Osds devo eleNv a orseMaçio da rid, da iasrsção pC 

s*o'do serril dwolosda em tordoas unooreê em dali, sapecAs,. A slaaçdo dos wo.çc. sei a 
adosoçio de éorwsde, e naDou rirIas da,,lo.dns Por poses rooess. S'otsl.çio de lursrde. osarIes, 
Idas. braço.. Ba.do. 5d511á 11551.6 sSO8SsàOdoMlopO,INSRAYrOS StAr 5 st**dçÕ.sdi Aortpsda,, 
0064 e.époá0,Pilcadoa tri sonos 	 raloeVo poste, do posbsre DAALTENAÇAO 20 VOELél CONTRATUAL E 
DC CDOolARtO 0€ REAJUSTE O veto,  Ao atAr podeS ostAsdal. 5,0 1,d,aMdo os davedo ao. Woraos 

dostgo1740LalVI 866503. PONO Coemos da (bosMorda RMEdoda Par ai 	MeNpArd.UMEda 2023. 
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MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE UCITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 2412023. 
LIASG Na 987693. PROCESSO Na 48812023. Tipo de Licitação: MENOR ILEÇO POR ITEM. Data da realização: 19 de JUNHO de 2023. Abertas. 

Sessão: 08h00 horas. Local: uwow.co:v.br/çonop'as/çIb'. O Muricípio de 
.,lariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano 
Eduardo Lopes Padek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valclomiro Bueno, tomam 
publico que se encontra aberto, certame Acitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO no. 2412023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
n.° 488/2023, objel.vando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual aquisição de peças novas em geral - Linha Pesada para 
Máquinas Rodoviárias, de acordo com as especificaçÕes contidas no Anexo 
1, que faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.° 10.52012002, 
Decreto Municipal n° 3812020, Decreto Municipal 0  00612008, Lei 
Complementar 00  12312006, Lei Complementar no 14712014, Decreto 00 

8.538/2015, Lei Municipal Complementar 00  41/2009, Decreto Municipal n° 
3612010, Decreto Municipal n° 4312007. aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
n.° 8.66611993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS. ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidos por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 

de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no sito %-oww.00v.b'/ccolroorauié-tl -br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no mIe: wew,00v.br cnorasloul-br, 

iniciando-se no dia 19106/2023 ás 081h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epIgrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico n° 2412023 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 
Centro - CEP: 85.525-000 - Manôpohs, Estado do Paraná, no liuxáno de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30rnin e das 
13h00 às 17h00, E -mail: Irqçi9Ççieq9oa ,j99023009L Portal 
Transparência do Município ou pelos oitea wAw.máriopo/i9.por.20v.br , na aba 
licitações - Pregão Eletrônico e wa'g,v.br/cutnorv'vpt-pr - UASG Na 
987693. MariópolisiPR, 31 de Maio de 2023. Mano Eduardo Lopes Paulek - 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N°2913 12021 
Contratante: Município de Itapcjsra D'Oeste - PR, inscrito Di 

CNPJ/MF sob o 0  76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Sodci Soluções eis Desenvolvimento de Software Ltda - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.870.4310001 - 66. 
Objeto: Contratação de empresa cspccializada no Iiccncianicitto de uso 

de Sistema de Saúde Pública, para uso do Departamento Municipal de 
Saúde de Itapejara D'Oeste 1°R, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N°667/2021. 
fica aditisado o valor contratual, passando de R$ 89. 100,00 (Oitenta e 
nove mil e cem reais) para 1(5 90.341,40 (Noventa mil, trezentos e 
quarenta e um reais e quarenta centavos). 
Data do Aditivo de Contato: 31 (trinta e um) de Moio de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE H 001111 SERPA-PR. 

'° 	 CLÃ 6Jp,kodioo iov000,Sfl' /it,footIAI odoSiuJu,du 15'ldi 
CEP. 05.548-000 	. 	 )in:Oeo Sinos 	 - 	 Psrs,,á 

DEPARTAMENTO DE LOCITAÇÀO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO Ida 172023 

O onoaoledpio de Horário Sarpa, FOI intermédio do sou Pregoeiro o Equipe no Apoio 
designados pelo Portaria o° 3212023, toma públ:co, peca conhecimento dos inIo'sssado, 

54 ocaôosta lotação ria roo,Oandads Po9080 EbotrArica. t:pv Maio,  Dosnonlo 050 Iloori, Moro 

sessão cubica AoOO'Sca a 200,1 das 09h00anln horas Ihorado os Was/oa 3F) ao Ala 
lede Junho 4.2023. au'avés 00 ate ma.ovoou,c,oiOxLcQj,0c, destinada a Aquosç*o de 
iscas fo'orsddas granuladas para controlo de formigas cortadeiras para o 000rc:p'o de 
vonóro Serpe - P11 voa termos do tabela abaixo. conforme cortdoçdes e eogOncas 

ostaboloo,dds rosto i,oaloo,roorto. Contoeoroc te~ do ro(cr6nc:a que é parte irrteçroroto 

205)0 04601, poro todos ao Ocos otc,tos, orou termos na Lio Federal 0 14,133.'2021 essas 
aOeooçoas posleoiores o demais normas regulamentares aplicar.s à espécie. O Edital e 
se001 018000 erlccsrtram-se dsponoels no sr.dereça adora 0:1000 000 000 ate 

wV(,'pip"ormo or.x'sh',:rl000maçóes ourrplemertares podem se' oblOdas toelo e-malI 
tali1tuat.3UÔIruio.uLu2:I..Iixvu pelo telefone I4613245.11 130. 

Horóoni Dorna, 31 de Mais do 2023 

lrrdlararu Penda Ra02da 
Pregoeira 

uurocdpoo De coeosst vIvIDA - CITADO DO PARANÁ. 
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MUNICÍPIO DECORONEL VIVIDA - P6 
0050.1*0 DE ATASSE REGISTRO 0€ PREÇOS 

Rolaoses ao 0.0550 PlogBa EoeNdaoioo rir 4112023, Olooesti 159050 05 po.çca p55. 11*51 a 
ra.saIçlo de 0,855. Praec da 0134505 00 rasas 00 31.05.5023 e 30.00.2023. cors'oI.oOo N5,rdeOo de 
caiou Oao,Oa. DETENTORAS 

F2 ~TS DE TRO DRTPHVORA C0stJor 
vALO 

1 	0*7003 F, Z66OC90OARO TEORIir°LEPO000EM LTCOA sc,4o1,351/0000.21 37220.00 

r . consolas 	on 17D84.O350000t.10 40.416,00 

Ciscoal V0.ndd, 30*0 rode ao 2023.Ao,dpsar Uaosqoe Boralo, P,a4eo. 

,UNaCSP,O De CORONEL OMOA-PR 
rEao,aO DE cGIA0050çOO 05° 03/7023 - cr,aossnc.pso P06500 0 0012023 - 'ccci. gol 1050  flo 
o.I.A,ero oM610CJPOO 0€ C000001L 510.7001. assOcaeÇdO DOO lOLOlOIsIAS 0.IVKIENSES .080 
cooPJ VI 48.470.023/S001'00. OboAr.  aslaçac de atolada .000,Soea oogs000çéo 4. .005*~ coe, soer 
Au bssadccs. oteaooao a 100,rosç5s de oleosA da soopeesçlo .MEo o. pane,, peso o f~ a a .a.000çio 

Ardoleddo,
ti- 

no prese/lo 10055, votar RIM R3e0,000,02(.esae'S ri rias). Prazo da orgsoros. 12  ritem 
30000,1550*02023.30 do owski402024. Co~ voada, Soda 0000c*e200). As.oaaosoo 0.55,90,5 5.0,00 

MUI4CIPIO DE CORONEL ViVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO OLETRÕEICO 50480023 

TIPO MENOR PREÇO  POR trEM - AMPLA COIACOINRÉNCIA 
OEpilo. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECNENTO 0104 (QUATRO) VEICULOS 
NOVOS I1P0 RAICH, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MLEdICI°A0. DE 

SAUDE. Inicio do o.duom das peoposoas a partir das 0611 do 00.0240 pala 4.2023 até 65 

0800 do dos 21 da juri da 2023. Abertura dos prop000ac apita as 560, do dia 21 *. Juoraro do 

2023. broco coa dApula de preços à. ORlo 0o Os 21 do ioo0ro de 2023. VALOR 55/dOMO TOTAL 
0$ 326.160.00. Pr.o do ni5AÃOa: 12 meses. Os pocodoreolos pOIS acesso on P regão 
6656150*0 05600 ddaperlosé. no .6, ol,000 to'.VI0,D5. O .0004 eisA ddapoor:od lOS 00000 

ewecoratMasloa000.00n.00 08 0v-o PC o'o,t.o. InToerrsçdos: (40)  2232-4300. Coeo'oo( V,00do, 

31 de 11050 de 2023. .tooàalO Rdoors, Presidente da CPt.. 

O lo 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVOLASOIA - P0 	
CORIS€L040 

CONSELHO MUNICIPAL Soa 	 _ TIOTILAR 
soveIros DACIOOANÇA coo ADOLESCENTE 

O Oe's01oo 5.osçA 005 coaaoa Oo c~ 000 0015.0.050 ,ar C5Aa -00 
loeaesoce.hg.. 000saa500m0800a/ol,a,,ose 000aa1a,leoeodnI.0n110000 
7.oaoue O. Orar.. edo oosee0005,i, na Osadoçao (i00000e 1.2310022 eta L,i tSorio€Ar' 
0563/0009a O. ah.ogac LA 5040514023,0_a .48. os sOxoosoas  E,ceooala oÇSOOCO 000 

~ca  Oa 505.90.050 • ouso.. 5çao la 0500000. 005.00,5 Ov0001,a 48 

?Aasroa2 S.A1O'QO 	
o' 	

nlloepp 

OUIEIR 8 'uAostSsAb€Pol3/MOAMEÓO0D000IOOADE  

AL  Léiteuc C000at swrveoo SER 0400066 	 s€,teéo 

5 OoOotAl.10C0056DE 110120* 	 506658 
00000500 0( 0000 	 DEFER IDO 09 
~TO C~0050 	 QUERIDO 

X: roozçoouEI.sç000s.000 	 550,55008 
2 OL)005,OO PAI DSALO,O,000vc 	 i p5E0 

OUBRIDO 
Quitem 

O 
II 	 sssa,oSuOssEosCoOoo000 	 50.010000 

O 60060126,5 38-A tsoil55 o00000Q 	 , oee.edo 

lÊ
MUNICI PIO DE CLE VELANDIA 

-'----'--'--- PORTAL 00 SUDOESTE 
Praça 000oloo 00050$, 00' TI, C.00Po, Clonolsodéa.Psnsrd 

Co. Postal,,' 01, CEP. 55,530.000 - FoonslFao: (44) 3252 -8000 

AVISO DE susPENsÃo pc L0CITACÃO 

A Cornisalio de LicitsçOes conforme portaria 00412023, torna público 
-SUSPENSÃO da CONCORR04CIA 00312023, PROCESSO 
.0DMINOSTRo'oTOVO N' 04412023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo 

Objeto erEctor-se A B.rvtço@ do r.v.,ttm.asto sas CSVQ roa.a To.plss.nbs, 
rua tsesolo, rosa Kad0as0so, rua tupi, rua iasoensassl, rua KaIapó, ronspo 
• repico em rorolon otaaolftcsdo em rodovia municipal par. são Luis e 

trecho es ccmus.ldado Santa Morta ato total do 33.951,32 m2, com 
abertura prevista para o dia 0210612023 Ao ORA. 

A svsporooâ,o dai doo'odo 00000rronrio es dá pcloo in(OI'llraÇoio do 
departamento de engenharia qu0000 a dirrengfsroae nas planilhas de custos 
conforme documento ancoro on processo, ocr'odo que serão reavaliadas o 
alteradas, ser.000 posteriormente e oporluoss100esle divulgada 0050 dura de 
abertura para o referido procedimento I)eiostõrio de concvrrincio 

A novo dato do ..oe6c pébUo. .0.6 Oosfarcoads str,v6s doa momoss 

oorloa de dl'ovol.gsçãe utilloados anteriormente. 

Ctcorchdrdia, 31 de maio de 2023. 

JOSÉ M7JRIE,O MAIA GREVE'I11 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

MUMCIPIO DE CHOPONZJ1510,P09. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

0.Iodlodoeo: P00300. LAta 'o' 3472023. Fomos: EAeEo'éos. Local. é-la5.::ooloo.00022l/o0)ioo515. 
,. 2,os as L00.çAo Os 06 dl 00810 As 2023, do 0050 l000col toco.. 09000. Locação e 

fr000aIaqOO O. 0610,010,05 pelo Mov0a0see da 00.000, para Ev000lo 4. FACEC 2023. VoAs' oásico 
soMnsds: 6$ 72.000,00 laivos , doo, r,d rasei. Olruos, S000çoa. O EdeaS ornou-O-se à 
olapoelçdc das b'oaaoeaaaoSaa 50 P06800 da PnsIadura do Qroobosé'dloo, DRodoOn do L000çOcro o 
Coseste., Rua Mgoaiol Pmodçls Koolpa& VI 3.6I1 - CAeestia011sPR. da O0.(Ci12.CC o *0 
13'08017'000ea, era eoOdRPNpO 55*0048 .rraec,cOvdo't, o'F',o,Sr.O,0°.Oir. trrioerraçdes psCAo.loco 
I46t 3242*01 4 1046105401.3560. 

EDITAI. DE CHAMAMENTO DE PF.ioSOAI, N. 0701302) 
Vdo..c SobaS,,, Poedaioo M000áoip.I de 0I.svjoos 0034560, Eslooio do Psosoá, si sou do ocas 
.Orlosoçdas tspia goa lho do scofooédao poIs 1 ci Orçuvsa do Moa'c(pc l0000a odiçael coro aos 00 

64 0^ DL X. )57CV sXXVL reslrso: 
1 CONVOCAS: 

.0 - Pra oaaosr posso no nospoorlon LeIgo, (a) 0.0,4.401,/aI spoocado 1.0 ora 0000orlo t0.oblioo 

Municipal, fim .oEdlO.I.'001/2921. 
0.2 - O (ao oososdsiolo (a) .boois,, oeiou,00s,0o /0/, 4000.5 olbooeviar co Dop000sou000 do Oou0000a 

Oluroaooss da Pro1000sn. 0.ia,oioigoil, aTacAr  dedal, di 005/00010 ti/Os, LdiOat. oslo Maioir 

rmpmoino Coepo, sob pala do uc.00'000coo doo Iooloarodolssos 0.01 eopco0001eexs/ o/.s,l/oadoo 

IssO. 
(;RO/PO0CI)PACII3NAL PI000500000AL 
CASOU' MEDICO P1.4'STU'4IRTA 

INSC. 	 rODEi! 	 1 NF 	 CLASSIr. 
132103 .°od,YSNOEA VIANADSOLIVCIL°s FONSECA 	 53,500 	 5' 

apojos 00.56.30 deruiod02023. 
Viloa.r Soboaroller, 
P,sfu:IcMoau2oo. 

CONSÓRCIO INTERMLINICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO 6' 113 DE 31 DE MAIO DE 2023. 
SdmuIa: D:spOe sobre alteração da doscrço e código de procedimentos, 

ooclosSo de procedimento e roalocaçSo de código do ar0000 •001 ao tais Se 
ceooiendsnmer000 o dá outras providencias. 
A looNegre er000006no-Ao dispon/osl nos seguintes o'odoroços ololrõr:nos: 
rl-.priw,s'w,roItorrvcrr''':o5m'5.J"w'a-u 

COn560010 15'O'ERSOIOOCO?AO. 05 si/loa - cetaeco 
NOTA DE 

55aOWoO fs?A°V so/Oou. 

05011•: Cv.5.00ç0o a. aeooçoo 00,00.0105 o...00 O. es a. 1000,1.0, e- o.00ccO -'0, Os e0510 00a 0.0-os" 
e," oao.00c0000 soOMO.c o 0000,050. 0.5 0 oo0000 'a easso'sçOO 00 00000$ a 0'.0Ot 000 lo-conag000 ~-
9."t e.,noner.or o,Ooo,00,os., do p000ns,o Is,c0000eaQoO, o~ doete,00,a, aor050cc,I,n 

ORAÇÃO DE FÉ 

Serl000 Doo,, oietoo 050 04,0 O 00 terra, Poderoso do VOSSO roere. QrOmldO é o Vossa 

rolse000000'a. Elo 00505001 Voado Fato bus', 000500 fec,orro .0 Vos. ,,oeOO ornornenmo, p.oe 

pediu,  100çti05 para o minha ode000Vossa d.0000/sa incida nobesoIoTo. Com  Vos5050aos 

os/irei toda o mAL lodos co p0634085 ç..o euloqerr ao Orlou 000100 Que co torças lOt40000s 

00$ nos 0000,5' e moo snblsloo.oao os /cssloçir os sarro dai Vo,sa 0,500/00.0 VlaSO 00400 

destrua lodosos Doronoros que ,,ropoderr o 'moeu prosce.so. Solos orou Vossa, OOTLdols 

0005000',  000101100,001000003,0,0,01/0000 pooso00001.00e AlVo S.000000 os maio nanin010s, 

liAS Im000os pasSOs seoaon d:oépdoo por VÓS 1,505 qoe ou 1 150 000900055 ourloéoloodo 170 vIde 

R.e000 urso,, coco lo' e los Oe0000lr,o 10,0000 0000 VOO 00001çoodos. Evtoago-mo 0011 Vossas 

'0001 pod.eosi naorrt,aai que tudo vou aba000uo0500ds5001rrrralnordoPOl,010Fd0000do 

OiSp/rdOSa0000. Adom. 

MOIO Ilroxoos n'lopeo. a Isolo loa saitool! 
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FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO XV!!, DA LEI 
N° 8.66611993 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 
0500318541000920203390300000 	FONTE 	511 
0500318541000920203390390000 FONTE 1000 
VALOR TOTAL: R$ 3.335,81 (Três mil trezentos e trinta e cinco 
reais e oitenta e um centavos) 
FORNECEDOR: SERVOPA CAMINHOES LTDA - CNPJ: 
00.298.74910012-10 
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO: 31/05/2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:F282EAEC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 03/2023 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 03/2023 - Chamamento Público 

$ n° 07/2023 - Parceria que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DOS BOLON1STAS 
VIVIDENSES - ABV, CNPJ n° 46.470.023/0001-60. Objeto: seleção 
de entidade executora organização da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 
finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações 
estabelecidos no presente edital. Valor total R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais). Prazo de vigência: 12 meses, 31 de maio de 2023 a 30 de 
maio de 2024. 

Coronel Vivida, 30 de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identlficador:6658D984 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 4 1/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de pedras. Prazo de vigência: 
06 meses, de 31.05.2023 a 30.11.2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	»I DETENTORA CNPJ 
IVALOR TOTALI 

REGISTRO 1 l ESTIMADO 

89/2023 
F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM 05.461.32810001-29 1 37 . 520 , 00  LTDA 

90/2023 - I J. T. GIARETTA 	MATERIAIS D 
17.094.535/0001-71 41.456,00 

CONSTRUÇÃO 

Coronel Vivida, 30 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9557E73E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 4912023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 02 
de junho de 2023 até às 08h do dia 21 de junho de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 21 de junho de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 21 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 328.180,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2023.  

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 	Ç. 

'IVi'j\Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código !dentificador:309FFI 03 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 013/2023 

PORTARIA N° 013, de 30 de maio de 2023. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b" e o Decreto 
Presidencial n° 6.286, de 5 de Dezembro de 2007, que institui o 
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir 
para a formação integral dos estudantes da rede pública de 
educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 
atenção a saúde, 
RESOLVE: 
Art. 1" - Designar membros para integrar o Grupo de Trabalho 
Intersetorial do Programa Saúde na Escola exercício 202312024: 
- Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Dircéia Borges Fernandes; 
Suplente: Leideliane Kilian. 
- Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Aline Gracieli da Silva Fronza; 
Suplente: Alcione Antonia Nascimento de Lima. 
Art. 2° - Caberá a este grupo de trabalho a articulação técnica e 
política, para planejar, implementar e avaliar as ações do Programa 
Saúde na Escola de acordo com a legislação vigente. 
Art. 30 - Os membros não receberão remuneração, sendo seus 
serviços considerados relevantes ao Município de Coronel Vivida. 
Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador: 1 8F3E772 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO N. 002, DE 25 DE MAIO, DE 2023. 

Aprova a destinação do recurso adquirido através de 
leilão municipal, para aquisição de materiais 
permanentes ao Conselho Tutelar. 
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